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PROCESSO SELETIVO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE � EDITAL Nº002/2021

OSECRETÁRIOMUNICIPALDESAÚDE, nousodesuasatribuições legaiseamparado
pelo que preconiza o inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal, Lei Municipal nº
2058/89 comas alterações promovidas pela LeiMunicipal nº 2977/98 e, ainda, o inciso
IV, do art.8º, da Lei Complementar n° 173, de 27 demaio de 2020, os quais autorizam
a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público, TORNAPÚBLICO, a abertura de inscrições ao Processo
SeletivoSimplificadoEmergencial para contrataçãopor tempodeterminadodeMÉDICO
CLINICOGERAL, comafinalidadedeatendimentodasnecessidadestemporáriaseurgentes
decorrentesdosurtoepidemiológicoocasionadopeloCoronavírusSARS-Cov-2,evisando
o acolhimento dos usuários do Sistema Único de Saúde, de forma complementar, na
Redede Saúdedesta Secretaria, nas condições e prazos previstos nopresente Edital.

1.DASDISPOSIÇÕESGERAIS
1.1.OProcesso Seletivo SimplificadoEmergencial temporobjetivo a contratação

imediata dos seguintes profissionais:

atestadoena guia de encaminhamento subscrita;
m) Participar de reuniões, treinamentoedesenvolvimentopara aperfeiçoamento

do processo de trabalho;
n) Realizar outras tarefas correlatas solicitadas pela Chefia.

3.DADIVULGAÇÃO
3.1.Osavisoseatosoficiais relativosaoProcessoSeletivoSimplificadoEmergencial

serão divulgados, via ImprensaOficial doMunicípio.

4.DASVEDAÇÕESPARAPARTICIPAÇÃONOPROCESSOSELETIVO(ANEXOI)
4.1.Tendoemvistaqueapresenteseleção,temcomoobjetivoacontrataçãoimediata

paraatendimentodiretoà todapopulação, ficavedadaaparticipaçãoecontrataçãode
candidatos incluídos nos termos abaixo:

I � Trabalhadores que se enquadremnos grupos de riscopara Covid-19, conforme
�Recomendaçõesdeproteçãoaos trabalhadoresdos serviçosde saúdenoatendimento
deCovid-19eoutras síndromesgripais�doMinistériodaSaúde,descritasna listaabaixo:

a) Trabalhadores com idade acima de 60 (sessenta) anos;
b) Não completar 60 (sessenta) anos até umano após a data de homologação do

Processo Seletivo SimplificadoEmergencial;
c) Trabalhadores imunodeprimidos ou com doenças crônicas graves, listadas a

seguir:
- Imunosupressãoassociadaamedicamentos comocorticóideemusoprolongado,

quimioterápicos e inibidores de TNF-alfa;
- Neoplasias;
- HIV/Aids;
- Doenças hematológicas graves, comoanemia falciforme;
- Cardiopatias graves ou descompensadas, como insuficiência cardíaca, infarto,

revascularizaçãoearritmia;
- Pneumopatias graves oudescompensadas, comdependência deoxigênio, asma

moderada ou grave, doença pulmonar obstrutiva crônica �DPOCe tuberculose;
- Transtornos neurológicos e de desenvolvimento que possam comprometer a

função respiratória ou aumentar o risco de aspiração, como lesão medular, acidente
vascular encefálico (AVE) e doenças neuromusculares;

- Hepatopatias crônicas, comoatresia biliar, hepatites crônicas e cirrose;
- Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5);
- Diabetes, conforme juízo clínico.
d) Trabalhadoras Gestantes ou lactantes de crianças até 1 (um) ano de idade;

5.DAS INSCRIÇÕES
5.1.Antesdeefetuara inscrição,ocandidatodeverá leroEditalecertificar-sedeque

preenche todos os requisitos exigidos para contratação.
5.2.As inscrições serão realizadasnoSetordeDepartamentoPessoaldaSecretaria

de Saúde, sito à Rua Marcos Dian, n°365 - Jardim De Lucca, nos dias 27, 30 e 31/08/
2021, das 08h:00 às 16h:00 sem ônus para o candidato.

5.3.Todososdados informadosnaFichade Inscriçãoserãoconferidosnomomento
da convocação.

5.4.Aqualquer tempopoderáseranuladaa inscriçãodoscandidatosqueprestarem
declaração falsa ou inexata no ato da inscrição, ou apresentarem irregularidades nas
provas documentais nomomento da convocação do candidato.

6.DASVAGASDESTINADASAOSCANDIDATOSCOMDEFICIÊNCIA
6.1. Paraapessoacomdeficiência, interessadaemconcorrernessacondição, serão

adotados os critérios previstos no art. 37, inciso VIII, da CF/88, na Lei Federal 7.853/89,
regulamentada peloDecreto Federal 3.298/99 (art. 37).

6.2.Antes deefetuar a inscriçãoo candidatodeverá certificar-se dequepreenche
todos os requisitos exigidos para o exercício do cargo edemais exigências deste Edital.

6.3.Ficaasseguradoàpessoacomdeficiênciaodireitodese inscrevernesteProcesso
Seletivo para concorrer a umquantitativo de 20% (vinte por cento) das vagas previstas
para o preenchimento dos cargos, desde que a deficiência seja compatível com o
desempenhodas atribuições do cargo.

6.4.Ocandidato que se declarar deficiente, resguardadas as condições especiais
previstas na Lei, concorrerá em igualdade de condições comos demais candidatos no
que se refere aos critérios de aprovaçãodescritos neste Edital.

6.5.Ocandidatodeficiente,para sebeneficiarda reservadevagas,deverádeclarar-
se no ato da inscrição ser pessoa comdeficiência.

6.9.Ocandidatodeficientedeveráapresentar laudomédicoassinadopelomédico
da área de sua deficiência, nomomento da inscrição. Esse laudo será encaminhado ao
ServiçoemEngenhariadeSegurançaeemMedicinadoTrabalhodaSecretariaMunicipal
de Administração (SESMT) para ser homologado para fins de comprovação de sua
deficiência.

6.10.OcandidatodeficienteaprovadonesteProcessoSeletivonãopoderáutilizar-
se desta condição para justificarmudança de função.

6.11.Casoocandidatonãoapresenteo laudomédiconomomentodaconvocação
seráeliminado.

7.DOSCRITÉRIOSDESELEÇÃO

7.1.OProcesso Seletivo Simplificado Emergencial constará de umaúnica etapa -
Análise de Títulos e Experiência Profissional, de caráter classificatório.

7.2.Oscritériosdepontuaçãoa seremavaliadospela comissãodeavaliação, estão
dispostos nas tabelas abaixo:

MÉDICO

Esse profissional será destinado ao atendimento nas unidades básicas de saúde;
mediante contratação temporária peloperíodo inicial de06 (seis)meses, podendo ser
estendido pelo prazo necessário, tendo como prazomáximo 12 (doze)meses.

1.1.1.Durante oprazode validadedo certame, o candidato classificado somente
será convocadopara suprir a referida vaga por eventuais necessidades decorrentes da
substituiçãodecontratadospordispensaoudesistênciaoupornecessidadedaSecretaria
Municipal de Saúde.

1.2.EstaseleçãopúblicaserárealizadapelaSecretariaMunicipaldeSaúde,econstará
deumaúnicaetapa-AnálisedeTítuloseExperiênciaProfissional,decaráterclassificatório.

1.3A inscriçãodo candidato implicaránaaceitaçãodasnormasdeste edital, como
tambémdos comunicados e outros informativos a seremeventualmente divulgados.

1.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de
classificaçãoneste processo seletivo simplificado emergencial, valendopara este fima
publicação da lista dos classificados na Imprensa Oficial doMunicípio.

1.5.Ao inscrever-se, o interessado afirma estar ciente de todo o conteúdo deste
edital e de que todas as exigências nele contidas deverão ser cumpridas,
responsabilizando-se pela veracidade das informações prestadas.

1.6AclassificaçãonesteProcesso Seletivo SimplificadoEmergencial gera apenas a
expectativadedireito a contratação temporária.

1.7.ÉreservadoàSecretariaMunicipaldeSaúdeodireitodeprocederàcontratação
temporária emnúmero que atenda aos seus interesses e às suas necessidades.

1.8.O (a) candidato (a) aprovado (a) será convocado (a)porordemdeclassificação,
de acordo comos termos definidos neste Edital.

1.9Oprofissional selecionado prestará serviço junto à RedeMunicipal de Saúde
desteMunicípio, podendo,emqualquer tempodavigênciadocontrato, ser remanejado
deumaunidadeparaoutraou ter alterado seuhoráriode trabalhoa fimdeatender aos
interesses enecessidadesdesta Secretaria atravésdeatodevidamentemotivado.

1.10 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação na Imprensa Oficial do
Município de Itatiba.

2.DASATRIBUIÇÕES
2.1.Médico ClínicoGeral:
a)Garantir a prestaçãoqualitativa dos serviços de assistência e depreservaçãoda

saúde, segundo as diretrizes da política de saúdemunicipal;
b)Realizaraçõeseatividadesprogramáticasestabelecidas;participardaelaboração,

execuçãoeavaliaçãodeprogramas, danormatizaçãodeprocedimentos relativos a sua
áreadeabrangência;

c) Desenvolver ações e atividades educativas junto aos pacientes, servidores e
comunidade;

d) Participar deprogramasde vigilância epidemiológica;
e) Realizar registros e procedimentos necessários (análise, exame físico);
f) Determinar a hipótese diagnosticada;
g) Solicitar examescomplementares;
h) Prescrever tratamento, encaminhamentopara serviçosespecializadoseoutros;
i)Conhecereatualizaros recursosmédicosdisponíveis,normaserotinasdeserviço;
j)Organizar,manterecontrolarosequipamentos, instrumentosemateriais sob sua

guarda eutilização, requisitando suamanutençãopreventiva e corretiva;
k) Emitir relatórios de suas ações e atividades;
l) Responsabilizar-se pelas informações constantes no prontuário, na receita, no

8.DOSDOCUMENTOSNECESSÁRIOSPARAINSCRIÇÃO
8.1.Documento original com foto.
8.2. Para comprovação dos Títulos o candidato deverá apresentar os seguintes

documentos:
a) CópiadodiplomadagraduaçãoouCertidão/DeclaraçãodeConclusãodoCurso.
b) Cópia dos documentos de certificação que forem representados por diplomas

ou certificados/certidões de conclusão e especializações.
8.3. Para comprovaçãodo tempodeexperiência:
a) Cópia da carteira de trabalho e previdência social (página de identificação com

foto; dados pessoais e registro do (s) contrato (s) ).
8.4. Auto-declaração grupo de risco Covid-19 (ANEXO I).
8.5. Se o candidato for portador de deficiência: Laudo médico - portador de

deficiência.
8.6. Toda a documentação entregue pelo candidato será avaliada pela Comissão

responsável por este Processo Seletivo SimplificadoEmergencial.

9.DACLASSIFICAÇÃOEDOSCRITÉRIOSDEDESEMPATE
9.1.OResultadoFinaldesteProcessoSeletivodar-se-á conformepontuaçãoobtida

pelo candidato na ficha de inscrição, obedecendoos critérios de pontuação definidos,
respeitando aordemclassificatória de pontuação.

9.2.Oscandidatos serãoordenadosem lista de classificaçãoobedecendoaordem
decrescentedepontuação.

9.3.Os candidatos classificados até o númerode vagas abertas neste Edital serão
convocados obedecendo a ordem decrescente de classificação de acordo com a
necessidadeda SecretariaMunicipal de Saúde.

9.4.Oscandidatosexcedentesaonúmerodevagasdivulgadascomporãoocadastro
dereservaepoderãoserconvocadosduranteoprazodevalidadedesteProcessoSeletivo
Simplificado Emergencial, se houver necessidadedaAdministraçãoMunicipal.

9.5.Nahipótesede igualdadedepontos,para finsdeclassificaçãoterãopreferência,
sucessivamente, o candidato que tiver:

a)Maior tempodeExperiência Profissional;
b)Maior pontuação na Avaliação dos Títulos;
c)Maior idade.

10.DOSRECURSOS
10.1. Seráasseguradoaocandidatoodireitode interpor recursocontraapublicação

doResultadoPreliminar doProcesso Seletivo Simplificado Emergencial no prazo de 03
(três) dias úteis.

10.2. Não serão aceitos recursos apresentados por meio de fax, e-mail ou via
Correios.DeverãoserentreguespessoalmentenaSecretariaMunicipaldeSaúdedeItatiba.

10.3. Os recursos somente serão apreciados se apresentados dentro do prazo
previsto e desde que contenhamargumentos objetivos e consistentes.

10.4.Os recursos serão julgados pela Comissão deProcesso Seletivo Simplificado
Emergencial � SecretariaMunicipal de Saúde, designada pelo SecretárioMunicipal de
Saúde (autoridade instauradora doProcesso Seletivo).

10.5. Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso inconsistente, com
argumentaçãoe/ou redação idênticas e/ou foradas especificações estabelecidasneste
Edital.

10.6. Os resultados serão divulgados na Imprensa Oficial e, exclusivamente, ao
interessado será dado o acesso ao inteiro teor do parecer.

10.7. Em caso de deferimento do recurso será feita a retificação do ato que deu
motivo ao acolhimento domesmo.

10.8. Não caberão pedidos de reconsideração da decisão proferida em face do
recurso interposto pelo candidato.

11.DAHOMOLOGAÇÃOEDOPRAZODEVALIDADE
11.1. O Processo Seletivo Simplificado Emergencial terá seu Resultado Final

homologadopeloSecretárioMunicipal deSaúdeeserápublicadona ImprensaOficial do
Município.
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11.2. O presente Processo Seletivo Simplificado Emergencial terá validade de 06 (seis) meses, a
contar da data da homologação do seu resultado, podendo ser prorrogado pelo prazo necessário à
superação da situação de calamidade pública, desde que não exceda a 12 (doze)meses.

11.3.Os resultados não serão informados via telefone.

12.DACONVOCAÇÃOECONTRATAÇÃO
12.1.OscandidatosaprovadosnesteProcessoSeletivoSimplificadoEmergencial, serãoconvocados

deacordocomanecessidadedesteMunicípio atravésdeEdital deConvocaçãopublicadopela Secretaria
Municipal de Saúde.

12.2. A convocação do (a) candidato (a) dar-se-á por meio de publicação de Edital na Imprensa
Oficial doMunicípio de Itatiba.

12.2.1.Nãohaverá comunicação ao candidatopormeiode telefone, e-mail e/ouCarta (AR), sobre
a sua convocação, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as
publicações no Site oficial do certame, referente as convocações e demais prazos.

12.3. Serãoobservadas as situaçõesdeacumulaçãode cargose/ouempregospúblicosprevistosno
inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal.

12.4.Ocandidatoconvocadoteráoprazode3(três)diasúteis contadosapartirdadatadepublicação
do Edital de Convocação na ImprensaOficial doMunicípio para comparecer no PaçoMunicipal �Ettore
Consoline� e dirigir-se ao balcão do Setor de Recursos Humanos, sito à Avenida Luciano Consoline, nº
600 - Jardim De Lucca O candidato se responsabilizará pela autenticidade das documentações
apresentadas.

12.5. É de responsabilidade exclusiva do (a) candidato (a) classificado (a),manter atualizadoo seu
endereçoeletrônico.

12.6.ASecretariaMunicipal deSaúdenãose responsabilizaporeventuaisprejuízosao (a) candidato
(a) decorrentes de informações cadastrais não atualizadas.

12.7.Ocandidato convocado deverá apresentarORIGINAL e cópia da seguinte documentação no
atoda contratação:

a)Carteirade identidade;
b) CPF;
c) Título de Eleitor (frente e verso);
d)CertificadodeReservista (homens);
e) Certidão de Casamento ou averbação dodivórcio;
f)PIS/PASEP;
g)Comprovantedeendereçoatualizado;
h) Diploma frente e verso (escolaridade): na falta do diploma, será aceita cópia da Certidão de

ConclusãodeCurso, comvalidadede01 (um)anodadatadeexpedição, que conste adatada colaçãode
grauouoriginal daDeclaração, comvalidadede30 (trinta) diasdadatadeexpedição tambémconstando
adata da colaçãode grau;

i)Registronoconselhoprofissional competente (carteiraprofissional)ecomprovantederegularidade
junto ao órgão;

j)Declaração se exerce ou não função pública.
k) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovadas por laudo

médicodeexamede saúdeocupacional realizadopelo SESMT;
12.8. Todosos documentos comprobatórios deverão ser apresentadosemcópias frente e versono

ato da convocação e contratação;
12.9. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.

13.DAEXTINÇÃODOCONTRATO
13.1.As contratações temporárias para ocupar vagas oriundas da situaçãode calamidadepública

noMunicípiode Itatibaemrazãodepandemiadedoença infecciosaviral respiratória (Covid-19), extinguir-
se-ão:

a) pelo término doprazo contratual;
b) por iniciativa daAdministração Pública;
c) por iniciativa do contratado.

14.DASDISPOSIÇÕESFINAIS
14.1. O presente Processo Seletivo Simplificado Emergencial terá validade de 06 (seis) meses, a

contar da data da homologação do seu resultado, podendo ser prorrogado pelo prazo necessário à
superação da situação de calamidade pública, desde que não exceda 12 (doze)meses.

14.2.OpresenteEdital poderá ser revogadoouanuladoaqualquermomento,no todoouemparte,
por motivo de interesse público ou exigência legal, sem que isso implique direito à indenização ou
reclamaçãodequalquernatureza.

14.3. Todo o acompanhamento das inscrições, análise de recursos, classificação e resultado final
ficará a cargoda comissãodesignadapela SecretáriaMunicipal de Saúde.

14.4. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações na
ImprensaOficial do certame, referente aos resultados, recursos e convocações.

14.5 Este Edital entrará emvigor nadatade suapublicação, revogadas asdisposições emcontrário.

Gabinete do Secretário de Saúde doMunicípio de Itatiba, aos vinte e quatro dias domês de agosto de 2021.

RENANDIASIRABI
SECRETÁRIODESAÚDE

THOMASANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

ANEXOI
AUTO-DECLARAÇÃO�GRUPODERISCOCOVID-19

Eu,________________________________________, inscrito (a)noCPFsobonº___________________nãomeenquadronosgruposderiscoparaCovid-19
elencados nas �Recomendações de proteção aos trabalhadores dos serviços de saúdeno atendimento deCovid-19 e outras síndromes gripais� doMinistério
da Saúde, abaixo relacionadas:

- Trabalhadores imunodeprimidos ou comdoenças crônicas graves:
1. Imunosupressão associada amedicamentos como corticóide emuso prolongado, quimioterápicos e inibidores de TNF-alfa;
2. Neoplasias;
3.HIV/Aids;
4. Doenças hematológicas graves, comoanemia falciforme;
5. Cardiopatias graves oudescompensadas, como insuficiência cardíaca, infarto, revascularização e arritmia;
6. Pneumopatias graves ou descompensadas, comdependência de oxigênio, asmamoderada ou grave, doença pulmonar obstrutiva crônica � DPOC e

tuberculose;
7. Transtornosneurológicos ededesenvolvimentoquepossamcomprometer a função respiratória ouaumentar o riscodeaspiração, como lesãomedular,

acidente vascular encefálico (AVE) e doenças neuromusculares;
8. Hepatopatias crônicas, comoatresia biliar, hepatites crônicas e cirrose;
9. Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5);
10. Diabetes insulino-dependente.
- Gestantes ou lactantes de crianças até 1 (um) ano de idade*.

Itatiba,___de____________de2021.

_____________________________
AssinaturadoCandidato

CPF:________________________
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